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Mário do Executivo 
INTERUEríTORlF) f E Ü E R R L 

D E C R E T O N. 13.071, DE 25 DE NOVEMBRO DE 194* 

Aprova os termos do contrato para arrenda
mento, ao Governo do Estado, de um prédio, nes
ta Capital, destinado ao Serviço de Estatística 
Policiai do Depar.fimento Estadual de Estatística. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E a . 
P A U L O , de acordo com o decreto n . 5.427, de 5 de m a r 
ço de 1932, resolve aprovar o contrato celebrado n o D e 
par tamento Es t adua l de Estatística, pa ra arrendamento , 
ao Gove rno do Estado, pelo prazo de dois (2) anos, a 
contar de l .o de jane i ro de 1943 e mediante o a lugue i 
mensa l de dois m i l cento e c inquenta cruzeiros ( C r . . . 
$2.150,00), de u m prédio de propriedade do s r . T r a n q u i 
l o G i a n i n i , s i tuado à R u a dos Gusmões n . 306, nesta C a 
p i ta l , e dest inado ao Serviço de Estatística Po l i c i a l d a 
quele Depar tamento . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 25 
de novembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A . 
Abelardo Verqueiro Cesar . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l do Depar tamento E s t a 
d u a l de Estatística, aos 25 de novembro de 1942, 

Djalma For jaz. 
Diretor G e r a l . 

crédito que a Secretar ia da Fazenda üca autor i zada a 
real izar, as quais não deverão u l t rapassar o l im i te per
m i t i do pelo a r t . 34 do decreto- le i n . 12.490, de 31 de de
zembro de 1941. 

A r t i go 2,o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado cie São Paulo , aos 2D 
. de novembro de 1942. 
I F E R N A N D O COSTA. 

Paulo de Lima Corrêa 
Coriolano de Araujo Góes. 

Pub l i cado n a Secre tar ia cie Estado dos Negócios fia 
Agr i cu l tu ra . Indústria e Comércio, aos 25 de novembro 
de 1.042. 

Jcsé de Paiva Castro. 
Dire to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 13.073, D E 25 D E N O V E M B R O 
D E 1942 

Abre, à Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , Indústria 
e Comércio, u m crédito especial de C r . 
$200,000,00 (duzentos m i l cruze iros ) . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E » A ü 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . ti.o, n . i v , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de abr i l de 1939, 

Decre ta : 
A r t i g o l .o — F i c a aberto, n a Secretar ia da Fazenaa , 

à Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a , Indústria e ' Comércio, o 
crédito especial de C r . $200.000,00 (duzentos m i l c r u 
zeiros) , dest inado a ocorrer a o pagamento das despesas 
c o m o preparo do espaço reservado ao Estado o pagamen
to d a locação d a área de 1.500 ms2. (m i l e quin l ientos 
metros quadrados) que ocupa n o rec into d a I I I F e i r a 
Nac i ona l d a Indústria, pa t roc inada peia Federação das 
Indústrias do Es tado de São P a u l o . 

Parágrafo único — O va lor do presente crédito sera 
coberto com os recursos provenientes de operações de 

Secre ta r i a " d a F a z e n d a 

D E P A R T A M E N T O D A R E C E I T A 

G . R . f Gab ine te do Di re to r do Depar ta 
mento da Recei ta ) V i adu to B o a V i s ta , 
115 - 13.o anda r — Tele fone 3-4u5S 

R. 1 (Gab ine te do D i r e t o r da l . a D i r e 
t o r i a ) . V i adu to B o a V i s t a , 115 — 9.o 
andar — Telefone 3-OÖ62 

R. 11 V i a d u t o B o a V i s t a . 115, 16.0 andar 
— Telefone 3-570ò 

R. 12 V i a d u t o B o a V i s ta , 115, 9.0 andar — 
Tele fone -.. 3-5703 

R. 13 V i adu to B o a V i s ta . 115, 10.o andar — 
Tele fone 3-4576 

R. 14 V i adu to B o a V i s t a . 115, 13.0 andar — 
— .Te le fone .. 3-5Ò23 

R. 2 (Gabinete do Diretor da 2 .a Di re 
tor ia ) . V i adu t o B o a V i s t a , 15 — 13.o 
andar — Telefone . 3 - 1 / 9 « » 

R. 21 V i adu to B o a V i s ta , 115, 18.o anexar — 
— Telefone 3-5633 

R. 22 V iadu to B o a V i s t a , 115, 13.0 andar — 
— Telefone .. 3-5639 

R. 23 V iadu to B o a V is ta , 115, 16.Q andar 
— Telefone 3-56*1 

R, 24 'V i adu to B o a V is ta , 115, 17.o andar — 
— Telefone 

R. 3 (Gabinete do D i r e t o r da 3 .a D i r e 
tor ia) — A lameda Barão de L ime i r a . 
1.130 — Telefone 5-4433 

R. 31 A l ameda Barão de Limeira , 1.130 — 
Telefone 5-4431 

R. 4 (Gabinete do Di re to r d a 4.a D i r e 
tor ia ) , V i a d u t o B o a V i s t a , 115, 18o 
andar — 1?elefone 3-375C 

R. 41 V iaduto B o a V i s t a , 215, J8.o andar 
— Telefone . . .. 3-5631 

R. 42 V iadu to B o a V i s ta 115, 17.o andar 
— Telefone 3-5631 

R. 6 V i adu to B o a V is ta . 115, !3.o a n * r 
— Telefone 3-574*;' 

R. 5 V i adu to B o a Vis ta . 115, 9.o andar 
— Telefone 3-4663 

I M P R E N S A O F I C I A L D O E S T A D O 

D I R E T O R 

S ü D M E N N U C C 1 

Geren te : Manoe l Nogueira de Carva lho 

R e d a t o r - S e c r . : João de Ol ive i ra F i l ho 

R u a da G i o n a ti. 358-364 

D E C R E T O - L E I N . 13.074, D E 25 D E N O V E M B R O 
D E 1942 

Prorroga, por mais doiá anos, o prazo esta
belecido no art igo 12, do decreto n . 9.716, de 9 ae 
novembro de 19 J8, e dá outras providências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E tíAO 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . b.o, n . i v , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de abr i l de 1939, 

Decre ta ; 

A r t i go l.o — F i c a prorrogado por mais dois anos, a 
contar ae 10 de novembro de 1942, o prazo escaoeieciao 
no a r t . 12, do decreto n . 9.716, de 9 de novembro de 
1938, para o cubai cumpr imen to das prov idencias decor
rentes do mesmo decreto, — re la t ivas ao reerguimento 
econômico do %Vale do Paraíba, neste Estado, c o n t i n u a n 
do em vigor, cVurante a prorrogação, o crédito especial 
respectivo aberto ã Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , Indústria e 
Comércio, pelo a r t . 15, do menc ionado decreto. 

Ar t i go 2.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio c!o Governo do Estado de São Paulo , aos 
de rrovembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Pau l o de L i m a Corrêa 
Cor io lano de Arau jo Góes. 

Pub l i cado n a Secretar ia cte E s t a l o dos Negócios da 
Agr i cu l tu ra , Indústria e Comércio, aos 25 de novembro 
de 1942. 

José de Paiva* Cas t ro . 
D i re to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 13.075, D E 25 D E N O V E M B R O 
D E 1942 

Dispõe sobre reserva de uma gleba de l e i ras , 
necessária à conservação da Hora e f auna do E s 
tado. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E 6 A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto ao art.* 6.o, n # i v , 
do decreto- le i n . ' 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Decre ta : • 
Ar t i go l .o — F i c a dec larada reservada, aos termos cio 

a r t . 3.o, n . 3, do decreto estadual n . 6.473, de 30 xle ma io 
de 1934, a v igorado pelo decreto- le i n . 11.096, de 20 ce 
ma io de 1940, a r t . 4.o, aprovado pelo Governo Fede ra l , 
como necessária à conservação da ílóra e f a u n a estadual 
e para fu turo estabelecimento de f lorestas protetoras, 
remanescentes e modelo, conforme o que dispõe o Códi
go F lo res ta l , a gleba de terras s i tuada no d is t r i to de paz 
de Pres idente Epitácio, município e comarca de P r e s i 
dente Vences lau, c om a área ap rox imada de 246.84o néc
tares, com as confrontações e div isas ass im descr i tas: 

Confrontações: 
A o norte c om o r io Paraná e ribeirão A n h u m a s ou 

P r a t a ; ao su l c o m o r i o P a r a n a p a n e m a ; a leste com o 
espigão div isor das vertentes dos' rios Paraná e P a r a n a 
panema, e c om o ribeirão da Cachoe i ra do Estre i to ; a 
oeste c om o r io Paraná. 

Divisas: 
Começam as divisas na barra do ribeirão da Cachoe i 

r a do Est re i to com o r i o P a r a n a p a n e m a ; daí, pelo r io 
P a r a n a p a n e m a abaixo, até a sua b a r r a no r i o Paraná; 
daí, pelo r i o Paraná ac ima , até a bar ra do ribeirão A -
n h u m a s ou P r a t a ; daí, por este ribeirão ac ima , até as 
suas cabeceiras; daí, por u m a re ta com o r u m o su l ate 
encontrar o espigão d iv isor das vertentes dos r ios P a r a -

,ná e P a r a n a p a n e m a ; daí, à, d i r e i t a por este espigão ate 
frontear a cabeceira do ribeirão Cachoe i r a do Estre i to e 
por ele abaixo, até a sua b a r r a n o r i o Pa ranapanema , 
ponto de p a r t i d a . Essas div isas e confrontações*constam 
do memor i a l descr i t ivo e p l an ta , aprovados e rubr icados 
pelo Secretário da A g r i c u l t u r a e P rocurado r do P a t r i 
mônio Imobiliário e Cadas t ro do Es tado e ficarão a r q u i 
vados, como parte integrante deste decreto- le i , . n a Se 
cre tar ia d a Ag r i cu l tu ra , Indústria e Comércio. 

A r t i g o 2.o — N o imóvel declarado reservado pelo pre

sente decreto-le i f i c am te rminantemente pro ib idas a c a 
ça, a pesca f l u v i a l e lacustre, a c u l t u r a e derr ibadas üe 
matas, podendo, p a r a esse f i m , a P rocurado r i a do P a t r i 
mônio Imobiliário e Cadas t ro do Es tado usar. em q u a l 
quer tempo, dos remédios legais . 

A r t i g o 3.0 — A apuração de possíveis direitos de pa r 
t iculares sobre o imóvel menc ionado nos arugo-s ante r io 
res far-se-á pelo processo j u d i c i a l de discriminação de 
terras, n a fo rma prev is ta pelos decreto rr. 6.473, de 3u 
de ma i o de 1934, e decreto- le i n . 11.096, de 20 de maio de 
1940. 

Parágrafo único — N o caso de ser reconhecido, pelos 
meios legais, o domínio de par t i cu lares sobre o imóvel em 
apreço, f i ca o Gove rno autor i zado a promover a compe
tente 'desapropriação, n a f o rma de direi to, podendo s a 
tisfazer o preço a d inhe i ro o u por permuta , caso com es
ta concordem os interessados. 

A r t i go 4.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , aos 
de novembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Paulo de L i m a Corrêa 
Abelardo Vergueiro Cesar. 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado cios Negócio? cia 
Ag r i cu l tu ra , Indústria e Comércio, aos 25 de no vem oro 
de 1942. 

José de Paiva Cas t ro . 

D i re to r G e r a l . 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O I N T E R I O R 

Decretos de 23 do corrente: 

Exonerando, a pediao: 

M a r i a Zeny Gouve ia K f o u r i do cargo d e 3.a e s e m u -
J rária da Procurador i a J u d i c i a l do Es tado . 

De 25 do corrente; 

Reàiovendo: 
o bachare l João 'Mendes do cargo de j i r z subst i tuto 

da 21.a Secção Judiciária Kseáe em Pres idente Prudente) 
para i gua l cargo n a 7 a Secção Judiciária <«ede em P i r a 
c icaba) , nos termos do art igo 63, do decreto-lei n . 11.058 
— de 26 de abr i l cie 1940. 

Provendo: 
o s r . João Custod io Rodr igues no ofício de *d i s t r i bu i -

dor, contador e par t idor d a comarca de Cruze i ro , nos ter
mos do art igo 6.0 do decreto- le i n . 11.464, de 30 de se
tembro de 1940; 

o s r . Lourenço Pag l i on i no ofício de escrivão de paz 
da 2.a zona ( Ib iporanga) do d is t r i to de Tanabí, comarca 
de M o n t e Aprazível, nos termos do ar t igo 6.0 do decreto-
le i n . 12.520, de 22 de jane i ro do corrente ano . 

O R T O G R A F I A S I M P L I F I C A D A 

Encontra-se à venda n a imprensa O f i c i a l dv 
Estado o folheto Que enfe ixa os decretos: 

N . 20.108. de 15 de junho de 1931 
("Dispõe sobre o uso d a ortograf ia s imp l i f i 

c a d a do i d i o m a nac i ona l nas repartições pública 
? nos estabelecimentos de e n s i n o " ) . 

N . 23.038. de Z de agosto de 1933 
( " T o r n a obrigatório o uso da or togra f ia re

sultante do acordo entre a Academia de Letras e 
i Academia das Ciências de L i s b o a " ) . 

N . 292 de 23 de fevereiro de 1938 

( "Regras Dara a acentuação qrá f ica" ) . 

PREÇO: Cr. $1,00 

Os CHie desejem recebê-lo registado pelo a r 
reio/deverão para isso. env iar C r . $0,50 em selos 
Dostais. 
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